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USINAS DE AÇÚCAR
01.05.82
-
a. 43,01% a ser aplicado s/ salários de até Cr$ 49.824,00




b. 39,10%    a  ser  aplicado  s/o  valor  que   exceder   de 




Cr$ 49.824,01 até o limite Cr$ 166.080,00




c. 31,28%  a  ser  aplicado  sobre  o valor que exceder de 




Cr$ 166.080,01 até o limite de Cr$ 249.120,00




d. 19,55%  a  ser  aplicado   sobre o valor que exceder de




Cr$ 249.120,01 até o limite de Cr$ 332.160,00




Salário Normativo de CR$ 22.848,00 mensais

01.05.83
-
a. 47,5% a ser aplicado sobre os salários de até CR$ 





104.328,00




b. 45,125% a ser aplicado sobre o valor  que  exceder  de




CR$ 104.328,01 até o limite de CR$ 243.432,00




c.   38%  a  ser  aplicado  sobre  o  valor  que  exceder  de




CR$ 243.432,01 até o limite de CR$ 521.640,00




d.  23,75%  a ser aplicado sobre o  valor  que  exceder  de 




CR$ 521.640,01 até o limite de CR$ 695.520,00




Salário Normativo de CR$ 51.168,00 mensais

01.05.84
-
a.   70,10%   a  ser  aplicado  sobre  os  salários  de     até




CR$ 291.528,00




b. 56,08%  a ser aplicado sobre o  valor  que  exceder  de 




CR$ 291.528,00




Salário Normativo de CR$ 144.000,00 mensais

01.05.85
-
89% sobre os salários de 01.11.84 independente de  faixas




salariais




Salário Normativo de CR$ 540.000,00 mensais

01.05.86
-
2,4%   a  serem  aplicados  sobre  os  salários  de  01.03.86




independente de faixas salariais




Salário Normativo de Cz$ 1.310,40 mensais

01.05.87
-
123,5% sobre os salários vigentes em   01.05.86   indepen -




dente de faixas salariais




Salário Normativo de Cz$ 3.520,80 mensais

01.05.88
-
66,61% sobre os salários de abril/88




Salário Normativo será  atualizado  da  mesma  forma, 




sujeito às mesmas condições  e  compensações  dos  demais




salários

01.05.89
-
803,20% sobre os salários vigentes em 01.05.88




Salário Normativo de Ncz$ 168,61 mensais

01.05.90
-
2.404,65% sobre os salários vigentes em maio/89




Salário Normativo de Cr$ 6.476,87 mensais

01.05.91
-
340,82% sobre os salários vigentes em maio/90




Salário Normativo de Cr$ 30.000,00 mensais




Aplicar 10% em setembro; 10% em outubro e 10% em




novembro

01.06.92
-
676,28% sobre os salários vigentes em maio/91




Salário Normativo de Cr$ 300.000,00 mensais

01.09.92
-
34,91% sobre os salários vigentes em agosto/92




Salário Normativo de Cr$ 681.133,60 mensais

01.03.93
-
19%  sobre os salários vigentes em fevereiro/93




Salário Normativo de Cr$ 2.274.351,00 mensais

01.04.93
-
19% sobre os salários vigentes em março/93

01.05.93
-
1.426,85% sobre os salários vigentes em 01.05.92 




Salário Normativo de Cr$ 5.500.000,00 mensais

01.06.93
-
22,71% sobre os salários vigentes em maio/93




Salário Normativo de Cr$ 6.749.050,20 mensais

01.07.93
-
24,27% sobre os salários vigentes em junho/93




Salário Normativo de Cr$ 8.387.044,80 mensais

01.08.93
-
35% sobre os salários vigentes em julho/93




Salário Normativo de Cr$ 11.322, 52 mensais

01.09.93
-
41,26% sobre os salários vigentes em agosto/93




Salário Normativo de Cr$ 15.996,30  mensais

01.10.93
-
28,14% sobre os salários vigentes em setembro/93 




Salário Normativo de Cr$ 20.499,00 mensais

01.11.93
-
27,94% sobre os salários vigentes em outubro/93




Salário Normativo de Cr$ 26.228,40 mensais

01.12.93
-
30% sobre os salários vigentes em novembro/93




Salário Normativo de Cr$ 34.098,00 mensais

01.01.94
-
60,61% sobre os salários vigentes em dezembro/93


  

Salário Normativo de Cr$ 54.764,70 mensais

01.02.94
-
32,20% sobre os salários vigentes em janeiro/94




Salário Normativo de Cr$ 72.399,90 mensais

01.05.94 
-
A partir de 01.05.94, os salários serão corrigidos de acordo




com os artigos 26, I,II, e §§ 1º e 2º (média anual) das Medi-




das  Provisórias nº  434,  de 27/02/94, reeditada sob nº 457, 




em 
29/03/94  e  reeditada  novamente  sob  nº  482,     em 




28/04/94, acrescidos  de  7%  de  produtividade  e de 19,48 




URV’s  fixas  independentemente de faixas salariais




Salário Normativo de 145,00 URV’s mensais

01.05.95
-
A partir de 01.05.95, os salários serão corrigidos de  acordo 




com o § 2º, do artigo 29, da Lei nº 8.880/94, e artigo  4º,   do




decreto nº 1239/94, aplicando-se sobre o salário de 01/04/95 




o percentual de 29,55% correspondente ao IPCr de julho/94




a abril/95, e deduzindo-se desse percentual, no mesmo ato, as




antecipações   concedidas   no   período  compreendido  entre




maio/94 a abril/95 (art. 79 da MP 1004, de 19/05/95), quitan -




do toda a  inflação  eventualmente   ocorrida   no  período  de 




01/05/94 à 30/04/95.




Salário Normativo de R$ 201,00 mensais.

01.05.96
-
A  partir  de  1º /05/96,   os  salários  serão  corrigidos  com   o 




percentual negociado de 12% aplicado sobre o salário de 1º de




maio de 1995, já incluido neste percentual o resíduo do  IPCr ,




como o disposto no art. 9º da MP nº 1440 de  10/05/96 e reedi -




ções,  que  foi  cumprida na íntegra.  Serão compensadas todas




as antecipações salariais concedidas no período de 1º  de  maio 




de 1995 a 30 de abril de 1996, excetuadas  as  que  decorrerem 




de promoção, de transferência, de mérito e  de  implemento  de




idade.




Salário Normativo de R$ 225,12 mensais

01.05.97
-
A partir de 1º/05/97, os salários serão corrigidos com o percen-




tual negociado de 5%, aplicado sôbre os salários de 1º/05/96.




Salário Normativo de R$ 236,38 mensais.

01.05.98
-
Sobre os salários vigentes em 1º/05/97 aplicar-se-á 2%.




Salário Normativo de R$ 241,12 mensais.

01.05.99
-
Neste ano, não houve aumento nenhum. Portanto permanece




o salário normativo de R$ 241,12 mensais.

01.05.00
-
Sobre os salários vigentes em 1º/05/99 aplicar-se-á 6%.




Salário Normativo de R$ 255,59 mensais.

01.05.01
-
Sobre os salários vigentes em 1º/05/00 aplicar-se-á 8%.




Salário Normativo de R$ 276,04 mensais

01.05.02
-
Sobre os salários vigentes em 1º/05/01 aplicar-se-á 9,55%.




Salário Normativo de R$ 302,40 mensais

01.05.03
-
Sobre os salários vigentes em 1º/05/02 aplicar-se-á 20%



Salário Normativo de R$ 362,88 mensais
01.05.04
-
Sobre os salários vigentes em 1º/05/03 aplicar-se-á 5,60%




Salário Normativo de R$ 383,20 mensais

01.05.05
-
Sobre os salários vigentes em 1º/05/04 aplicar-se-á 7%




Salário Normativo de R$ 413,86 mensais

01.05.06
-
Sobre os salários vigentes em 1º/05/05 aplicar-se-á 7%




Salário Normativo de R$ 415,09 mensais




Na indústria, o piso será de R$ 460,00 mensais

01.05.07
-
Sobre os salários vigentes em 1º/05/06 aplicar-se-á 5%




Salário Normativo de R$ 445,00 mensais




Na indústria, o piso será de R$ 506,00 mensais

01.05.08
-
Sobre os salários vigentes em 1º/05/07 aplicar-se-á 7%




Salário Normativo de R$ 480,60 mensais




Na indústria, o piso será de R$ 567,00 mensais

01.05.09
-
Sobre os salários vigentes em 1º/05/08 aplicar-se-á 5,83%




Salário Normativo de R$ 508,62 mensais




Na indústria, o piso será de R$ 600,06 mensais                
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